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lndico o instolação de umo unidade do Progroma

Porada Seguro no Ruo Carlos Jereissoti, no boirro Jardim

dos Olíveiros, na formo que indíco.

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂrvtane MUNtctpAt DE FoRTALEZÂ

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribulções legais, e na forma

regimental, vem submeter à apreciação desta Augusta Casa, a indicação em epígrafe, a qual

depois de aprovada será enviada ao Poder Execuüvo para que retorne em forma de

mensaSem.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza, de de 2025.
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AO PROJETO DE LEI N9

Dispõe sobre o instalaçõo de umo unidode do

Progroma Porodo Seguro na Rua Corlos Jereissoü, no

boirro Jordim das Oliveiros, no formo que indica.

a cÂrulnn MUNtctpAL oE FoRTALEZA ApRovA:

Art. 1e - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instalar uma unidade do

Programa Parada Segura na Praça Nossa Senhora Aparecida, localizada na Rua

Carlos Jereissati, no bairro Jardim das Oliveiras.

ParágraÍo único - As instalações do abrigo de ônibus do Programa Parada Segura

deverão seguir o modelo de padronização adotado pela Prefeitura de Fortaleza,

devendo ser garantidos:

| - videomon itoramento;

ll- conexão à internet por wi-fi;

lll - entradas tipo USB para carga de celulares;

lV - iluminação de LED;

V - urbanização do entorno.

Art. 2e As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 3' Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal dê Fortaleza, de de 2025.
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Câmara Municipal de Fortaleza
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por finalidade promover a instalação de uma unidade do

Programa Parada Segura na Praça Nossa Senhora Aparecida, localizada na Rua Carlos

Jereissati, no bairro Jârdim das Oliveiras. Com isso, pretende-se substituir o abrigo de ônibus

existente no local, que se encontra em estado de notória deterioração, por instalações

modernas que garantam maior conforto e segurança para a população.

O abrigo de ônibus a ser instalado deverá seguir os padrões dos modelos já adotados

pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, garantindo videomonitora mento, conexão wi-fi,

entradas tipo USB para carregamento de celulares e outros dispositivos eletrônicos, além de

iluminação de LED e intervenções urbanísticas no entorno da unidade. Desse modo,

espera-se contribuir com as políücas de desenvolvimento urbano e paisagístico do Município.

Assim, pelos moüvos acima apresentados, cientes da relevância dos ulteriores

beneficios, propomos a presente lndicação e contamos com o apoio dos nobres pares pãra

sua aprovação.
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